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município, bem como as demais normas relativas à sua 
composição e competências, nos termos da presente lei.

Artigo 26.º
Regimento interno do conselho municipal de juventude

O conselho municipal de juventude aprova o respectivo 
regimento interno do qual devem constar as regras de fun-
cionamento que não se encontram previstas no Código do 
Procedimento Administrativo e na presente lei, bem como 
a composição e competências da comissão permanente.

Artigo 27.º
Regime transitório

1 — As regras de funcionamento dos conselhos muni-
cipais de juventude existentes à data de entrada em vigor 
da presente lei devem ser objecto de adaptação no prazo 
máximo de seis meses.

2 — Os municípios que à data de entrada em vigor da 
presente lei não se encontrem dotados de um conselho 
municipal de juventude devem proceder à sua instituição, 
nos termos da presente lei, no prazo máximo de seis meses.

3 — As entidades representadas nos conselhos munici-
pais de juventude devem proceder à designação dos seus 
representantes no prazo de 30 dias após a instituição ou 
adaptação dos conselhos municipais de juventude, con-
soante o caso.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 15/2012

Institui o sobreiro como árvore nacional de Portugal
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, instituir o sobreiro como 
árvore nacional de Portugal.

Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 16/2012

Recomenda ao Governo a salvaguarda e valorização
dos acervos dos extintos governos civis

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — O espólio documental de cada governo civil seja 
entregue ao arquivo distrital do respectivo distrito, sob 
supervisão da Direcção -Geral dos Arquivos, ou do serviço 
que venha a suceder nas respectivas atribuições, de modo 
a garantir a sua preservação, tratamento arquivístico e 
ulterior disponibilização ao público.

2 — Os acervos compostos por obras de arte e demais 
objectos de relevante interesse patrimonial e cultural dos 
governos civis sejam confiados ao Instituto dos Museus e 
da Conservação (IMC) para inventariação, para que pos-

teriormente, sob parecer do IMC, possam ser confiados a 
museus sitos nos respectivos distritos, incluindo museus 
municipais, tendo em conta a vocação destes face ao es-
pólio a entregar.

Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 17/2012

Recomenda ao Governo que proceda à abertura de uma nova 
fase de candidatura a bolsas de acção social escolar para 
estudantes que ingressam pela primeira vez no ensino supe-
rior e equacione um eventual reforço das verbas afectas aos 
auxílios de emergência.
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Pondere a abertura de uma nova fase de candidatura 
a bolsas de acção social escolar para estudantes que ingres-
sam pela primeira vez no ensino superior, após a análise 
completa das candidaturas que se encontram em fase de 
decisão nos Serviços de Acção Social e na Direcção -Geral 
do Ensino Superior.

2 — Envide esforços no sentido de agilizar a análise das 
candidaturas às bolsas de acção social escolar e evitar os 
atrasos sistémicos nas decisões das mesmas por parte dos 
Serviços de Acção Social.

3 — Equacione um eventual reforço das verbas afectas 
aos auxílios de emergência.

Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 18/2012

Relatório sobre Portugal na União Europeia 2010
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, no âmbito da apreciação 
da participação de Portugal no processo de construção da 
União Europeia durante o ano de 2010, o seguinte:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo 
geral do relatório previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 43/2006, de 25 de Agosto, no âmbito do processo de 
consulta e troca de informações entre o Governo e a As-
sembleia da República.

2 — Reafirmar o entendimento de que o relatório do Go-
verno, acima citado, deverá ter também uma componente 
política que traduza as linhas de orientação estratégica das 
acções relatadas.

3 — Sublinhar que, um ano após a aprovação do Tra-
tado de Lisboa, entrou formalmente em funcionamento o 
Serviço Europeu de Acção Externa (SEAE), tendo Portu-
gal participado, desde o primeiro momento, nos debates 
relativos à criação deste Serviço.

4 — Salientar que, no âmbito da construção de um es-
paço de liberdade, segurança e justiça, foi adoptado o Plano 
de Acção de aplicação do Programa de Estocolmo. Portugal 
participou no processo de adesão da União Europeia à 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem.

5 — Congratular -se com a adopção da Estratégia Europa 
2020, enquanto instrumento estruturante para o futuro 




